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TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL

BELO HORIZONTE - MINAS GERAIS

Discurso do desembargador Almeida Melo, por ocasião da posse do
novo presidente do TRE, desembargador Baía Borges.

Belo Horizonte, 8 de fevereiro de 2010

Cumpriremos neste ato solene o dever republicano de empossar o

presidente do egrégio Tribunal Regional Eleitoral de Minas Gerais e de

transmitir-lhe o exercício do cargo.

Na direção do Tribunal nos comunicamos com eleitores, políticos,

imprensa, formadores de opinião e agentes sociais. Exaltamos os bons

políticos de Minas, que não têm sido poucos, por terem formado nossa

escola de vida pública desde a mocidade. O relatório da gestão foi

distribuído à comunidade e não será preciso tomar-lhes o tempo para esse

fim.

Louvamos e agradecemos Nossa Senhora da Piedade, Mãe de Cristo e

Mãe dos Homens, Padroeira de Pará de Minas e de Minas Gerais - alma

agoniada que, por culpa de sua gente, viu o filho inocente aos flagelos

submisso. Por nunca nos ter faltado em nossas súplicas e por nos ter

afastado do mal.

Somos reconhecidos aos membros componentes do Plenário e aos

Juízes eleitorais. Aos advogados, que constituem a nossa generosa classe de

origem. Aos membros do Ministério Público e, em especial, ao Procurador

Regional Eleitoral. Pela compreensão e pela solidariedade nas questões de

interesse público.

Os servidores do Tribunal Regional Eleitoral praticaram conosco

administração participativa e entusiástica. São modelares.

As reformas política e eleitoral, como a tributária, são tarefas muito

difíceis na fase histórica em que vivemos.  O forte obstáculo que se opõe
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contra a revitalização da democracia e a descrença do povo não nos levaram

à omissão nem ao desencanto. Imprimimos o élan inicial. Contribuímos

para o VOTO FORTE, para a FICHA LIMPA e para a TRANSPARÊNCIA. A

continuação do trabalho é tarefa do futuro.

Sonhamos com a Justiça Eleitoral dotada de espaço maior que a

administração do processo eletivo e o julgamento dos dissídios de

campanha.

Idealizamos, a partir do cadastro biométrico, a unidade na

identificação civil e criminal tendo por fonte o setor do Estado a que está

atribuída a defesa do primado da cidadania.

Justificado encontra-se nosso projeto pioneiro no Brasil de dividir a

circunscrição mineira em doze regiões, com atendimento permanente e

peregrino às diversas Minas, aos povos da Capital e dos grotões com uma só

e grande eficiência. O projeto piloto de Paracatu, as regiões pioneiras de

Teófilo Otoni, Belo Horizonte e Juiz de Fora constituem firmes fundamentos

de nossas vindouras instituições.

Reivindicamos que o processo eleitoral seja rápido e diferenciado não

somente durante as eleições. Mas, que haja determinação, no futuro, para

fazer-se lei nova em que o rescaldo seja tratado com a prioridade que as

causas de interesse de todo o povo merecem. Que a competência dual da

Justiça Comum e da Justiça Eleitoral para as demandas partidárias e de

controle dos eleitos não continuem a ser instrumentos para protelação e

impunidade.

Desejamos a Vossas Excelências, senhores desembargadores José

Antonino Baía Borges, Presidente, e Kildare Gonçalves Carvalho, Vice-

Presidente e Corregedor Regional Eleitoral, colegas por nós muito queridos,

que tenham muito êxito no relevante serviço que poderão prestar a Minas e

ao Brasil.


